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EXPEDIENTE

CARGO PREFEITO MUNICÍPIO

PRESIDENTE CLEOMAR TEMA CARVALHO CUNHA TUNTUM

1º VICE-PRESIDENTE DJALMA MELO MACHADO ARARI

2º VICE-PRESIDENTE HAMILTON NOGUEIRA ARAGÃO SÃO MATEUS

SECRETÁRIO-GERAL JURAN CARVALHO DE SOUZA PRESIDENTE DUTRA

1º SECRETÁRIO EMMANUEL DA CUNHA SANTOS AROSO NETO ALTO ALEGRE DO MARANHÃO

2º SECRETÁRIO ERLANIO FURTADO LUNA XAVIER IGARAPÉ GRANDE

TESOUREIRO-GERAL HENRIQUE CALDEIRA SALGADO PINDARÉ - MIRIM

1º TESOUREIRO WELLRIK CARVALHO DE SOUZA BARRA DO CORDA

2º TESOUREIRO JOÃO LUCIANO SILVA SOARES PINHEIRO

DIRETOR DE EDUCAÇÃO VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROS COLINAS

DIRETOR DE SAÚDE ROMILDO DAMASCENO SOARES TUTÓIA

DIRETOR DE ASSISTENCIA SOCIAL VALÉRIA MOREIRA CASTRO PRESIDENTE SARNEY

DIRETOR DE MEIO AMBIENTE JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS VARGEM GRANDE

DIRETOR DE CULTURA CONCEIÇÃO DE MARIA PEREIRA CASTRO S. VICENTE FERRER

DIRERTOR DE ORÇ. FINANÇAS GLEYDSON RESENDE DA SILVA BARÃO DE GRAJAÚ

DIRETOR DE SEGURANÇA FRANCISCO DANTAS RIBEIRO FILHO ALTO ALEGRE DO PINDARÉ

DIRETOR JURÍDICO TIAGO RIBEIRO DANTAS FEIRA NOVA DO MARANHÃO

DIRETOR INFRA-ESTRUTURA ARQUIMEDES A. BACELAR AFONSO CUNHA

REPRESENTAÇÃO EM BRASÍLIA - DF DOMINGOS COSTA CORREA MATÕES DO NORTE

CONSELHO FISCAL - EFETIVO

JOSÉ AGUIAR RODRIGUES NETO NINA RODRIGUES

ANTONIO JOSÉ MARTINS BEQUIMÃO

LUIS MENDES FERREIRA FILHO COROATÁ

CONSELHO FISCAL - SUPLENTE

LAHESIO RODRIGUES DO BONFIM SÃO PEDRO DOS CRENTES

ADELBASTO RODRIGUES SANTOS SÃO FRANCISCO DO MARANHÃO

LAÉRCIO COELHO ARRUDA LAGO DA PEDRA
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Prefeitura Municipal de Araioses

ATA DE JULGAMENTO, TP 006/2018.

ATA  DE  CONTINUAÇÃO  DA  LICITAÇÃO  TOMADA  DE  PREÇOS  Nº
006/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO 064.11/2018

Às dez horas do dia cinco de dezembro do ano de dois mil e dezoito, na
Rua Sete de Setembro, s/n, Centro, (SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE ARAIOSES(MA), reuniu-se a Comissão Permanente de Licitações -
CPL,  designada pela Portaria nº.  061/2018, de 01 de dezembro de
2018, tendo como Presidente o Sr. Helio Pereira da Costa, e como
membros, o Srs. Antônio Herzi Silva Dias e Antônio Silva Galeno Júnior,
reuniu-se  para  prosseguimento  dos  trabalhos  de  processamento
relativos à licitação modalidade Tomada de Preços nº 006/2018, cujo
objeto é a Contratação de empresa especializada para execução dos
serviços  de  engenharia  para  reparos  e  manutenção  das  unidades
básicas de saúde do município de Araioses-MA. O Presidente deu início
à  Sessão  saudando  a  todos  os  presentes.  Compareceram  para  a
presente  sessão  as  empresas  abaixo  nomeadas,  através  de  seus
representantes, conforme lista de presença:

Empresa Representante

DAVID ALVES DE ARAÚJO EIRELI, “ARAÚJO & ARAÚJO”, CNPJ nº
25.186.162/0001-97 Hedward Kenedy Linhares Cardoso, GR nº 2.711.378 - SSP-PI.

Ato contínuo e conforme o contido na ata de abertura ocorrida no
último dia 03 de Dezembro de 2018, os documentos de habilitação
foram analisados pela CPL. Após análise a Comissão Permanente de
Licitação  decidiu  por  unanimidade  habilitar  as  empresas  PHB
ENGENHARIA LTDA, “PHB ENGENHARIA” e DAVID ALVES DE ARAÚJO
EIRELI,  “ARAÚJO & ARAÚJO”, por terem as mesmas apresentado os
documentos de habilitação em conformidade com o exigido no Edital e,
inabilitada a empresa G I CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME, “G I
CONSTRUÇÕES”, por a mesma não ter cumprido os seguintes itens do
Edital:  8.2.3.”d” – deixou de apresentar documento comprobatório ao
vínculo empregatício do responsável técnico pertencente ao quadro de
pessoal  da  empresa;  8.2.3.”f”  –  deixou  de  apresentar  junto  aos
atestados de capacidade técnicas as respectivas cópia dos contratos e
notas fiscais dos serviços prestados; 8.2.5.”a” – deixou de apresentar a
declaração  de  inexistência  de  fato  superveniente  impeditivo  da
habilitação;  8.2.5.”b”  –  deixou  de  apresentar  a  declaração  de
cumprimento ao Decreto n.º 4.358/02; 8.2.5.”c” – deixou de apresentar
a declaração de terem realizado prévia vistoria no local da execução
dos serviços; 8.2.5.”d” – deixou de apresentar Alvará de localização e
funcionamento; 8.2.5.”e” – deixou de apresentar a declaração formal
quanto à instalação da empresa no local de prestação dos serviços;
8.2.5.”f”  –  deixou  de  apresentar  documento  que  comprove  as
instalações físicas de seu endereço; 6.5.”i”  –  deixou de apresentar
documento  que  comprove  que  a  licitante   estar  adimplente  com
obrigações assumidas junto ao Município de ARAIOSES-MA. E como
nada mais houve o Presidente da Comissão Permanente de Licitação
encerrou a presente sessão, determinando que fossem intimadas as
empresas  licitantes  para  querendo no  prazo  legal  interpor  recurso
administrativo quanto a fase de habilitação,  sendo que a presente
decisão  será  encaminha  ao  licitantes  através  de  seus  e-mails
informados  a  CPL,  bem  como  no  Diário  Oficial  dos  Municípios,  cujo
prazo  fluirá  a  partir  da  data  da  publicação  do  Órgão  Oficial.  Sessão
encerrada às 11h30min.,  lavrando a presente Ata que, após lida e

achada conforme, vai assinada pelos membros da CPL e representante
da empresa licitante que permaneceu até o final da Sessão..

Helio Pereira da Silva

- Presidente –

Antonio Herzi Silva Dias

Membro

Antônio Silva Galeno Júnior

Membro

Licitantes:  1.  DAVID  ALVES  DE  ARAÚJO  EIRELI,  “ARAÚJO  &
ARAÚJO”____________   

Autor da Publicação: RAFAEL GOMES LEAL

Prefeitura Municipal de Balsas

PORTARIA NOMEAÇÃO Nº 039, DE 01 DE MARÇO DE 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE BALSAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso
das atribuições legais,  que lhe são conferidas,  conforme o art.  74,
inciso 25, da Lei Orgânica Municipal, e com fundamento no inciso II do
art. 37 da Constituição Federal,

RESOLVE:

I – Nomear para o cargo de Chefe de Divisão, DAS - 3, o Sr. MARCOS
DIONE  PEREIRA  SOUSA,  lotado  na  Secretaria  Municipal  de
Infraestrutura  e  Urbanismo.

II  – O Servidor acima nomeado deverá comparecer ao Gabinete do
Prefeito Municipal para o ato de posse no prazo máximo de 30 dias, a
contar da data da publicação desta Portaria.

III – Determina-se ao respectivo Setor de Pessoal que após a nomeação
e efetivação do ato de posse proceda à inscrição no assentamento
profissional do servidor.

IV – As despesas decorrentes do cumprimento desta Portaria correrão
à conta das dotações próprias do Orçamento Municipal vigente.

V – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BALSAS - MA, em 01 de Março
de 2018.

Erik Augusto Costa e Silva

Prefeito Municipal de Balsas

Autor da Publicação: LINDALVA HERÊNIO DE MORAES NETA

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 040, DE 01 DE MARÇO DE 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE BALSAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso
das atribuições legais,  que lhe são conferidas,  conforme o art.  74,
inciso 25, da Lei Orgânica Municipal, e com fundamento no inciso II do
art. 37 da Constituição Federal,
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RESOLVE:

I – Nomear para o cargo de Chefe de Divisão, DAS - 3, o Sr. ALDENHO
DE SOUSA PEREIRA, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Urbanismo.

II  – O Servidor acima nomeado deverá comparecer ao Gabinete do
Prefeito Municipal para o ato de posse no prazo máximo de 30 dias, a
contar da data da publicação desta Portaria.

III – Determina-se ao respectivo Setor de Pessoal que após a nomeação
e efetivação do ato de posse proceda à inscrição no assentamento
profissional do servidor.

IV – As despesas decorrentes do cumprimento desta Portaria correrão
à conta das dotações próprias do Orçamento Municipal vigente.

V – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BALSAS - MA, em 01 de Março
de 2018.

Erik Augusto Costa e Silva

Prefeito Municipal de Balsas

Autor da Publicação: LINDALVA HERÊNIO DE MORAES NETA

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 041, DE 01 DE MARÇO DE 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE BALSAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso
das atribuições legais,  que lhe são conferidas,  conforme o art.  74,
inciso 25, da Lei Orgânica Municipal, e com fundamento no inciso II do
art. 37 da Constituição Federal,

RESOLVE:

I – Nomear para o cargo de Chefe de Divisão, DAS - 3, o Sr. MARCOS
ANTONIO  DIAS  MARTINS,  lotado  na  Secretaria  Municipal  de
Infraestrutura  e  Urbanismo.

II  – O Servidor acima nomeado deverá comparecer ao Gabinete do
Prefeito Municipal para o ato de posse no prazo máximo de 30 dias, a
contar da data da publicação desta Portaria.

III – Determina-se ao respectivo Setor de Pessoal que após a nomeação
e efetivação do ato de posse proceda à inscrição no assentamento
profissional do servidor.

IV – As despesas decorrentes do cumprimento desta Portaria correrão
à conta das dotações próprias do Orçamento Municipal vigente.

V – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BALSAS - MA, em 01 de Março
de 2018.

Erik Augusto Costa e Silva

Prefeito Municipal de Balsas

Autor da Publicação: LINDALVA HERÊNIO DE MORAES NETA

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 042, DE 01 DE MARÇO DE 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE BALSAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso
das atribuições legais,  que lhe são conferidas,  conforme o art.  74,
inciso 25, da Lei Orgânica Municipal, e com fundamento no inciso II do
art. 37 da Constituição Federal,

RESOLVE:

I – Nomear para o cargo de Chefe de Divisão, DAS - 3, o Sr. BELMIRO
DE  OLIVEIRA  MEDEIROS,  lotado  na  Secretaria  Municipal  de
Infraestrutura  e  Urbanismo.

II  – O Servidor acima nomeado deverá comparecer ao Gabinete do
Prefeito Municipal para o ato de posse no prazo máximo de 30 dias, a
contar da data da publicação desta Portaria.

III – Determina-se ao respectivo Setor de Pessoal que após a nomeação
e efetivação do ato de posse proceda à inscrição no assentamento
profissional do servidor.

IV – As despesas decorrentes do cumprimento desta Portaria correrão
à conta das dotações próprias do Orçamento Municipal vigente.

V – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BALSAS - MA, em 01 de Março
de 2018.

Erik Augusto Costa e Silva

Prefeito Municipal de Balsas

Autor da Publicação: LINDALVA HERÊNIO DE MORAES NETA

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 043, DE 01 DE MARÇO DE 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE BALSAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso
das atribuições legais,  que lhe são conferidas,  conforme o art.  74,
inciso 25, da Lei Orgânica Municipal, e com fundamento no inciso II do
art. 37 da Constituição Federal,

RESOLVE:

I – Nomear para o cargo de Chefe de Divisão, DAS - 3, o Sr. MANOEL
KENIO GUEDES LOPES, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura
e Urbanismo.

II  – O Servidor acima nomeado deverá comparecer ao Gabinete do
Prefeito Municipal para o ato de posse no prazo máximo de 30 dias, a
contar da data da publicação desta Portaria.

III – Determina-se ao respectivo Setor de Pessoal que após a nomeação
e efetivação do ato de posse proceda à inscrição no assentamento
profissional do servidor.

IV – As despesas decorrentes do cumprimento desta Portaria correrão
à conta das dotações próprias do Orçamento Municipal vigente.

V – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BALSAS - MA, em 01 de Março
de 2018.
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Erik Augusto Costa e Silva

Prefeito Municipal de Balsas

Autor da Publicação: LINDALVA HERÊNIO DE MORAES NETA

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 044, DE 01 DE MARÇO DE 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE BALSAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso
das atribuições legais,  que lhe são conferidas,  conforme o art.  74,
inciso 25, da Lei Orgânica Municipal, e com fundamento no inciso II do
art. 37 da Constituição Federal,

RESOLVE:

I – Nomear para o cargo de Chefe de Divisão, DAS - 3, o Sr. PAULO
ERNANDES MATOS, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Urbanismo.

II  – O Servidor acima nomeado deverá comparecer ao Gabinete do
Prefeito Municipal para o ato de posse no prazo máximo de 30 dias, a
contar da data da publicação desta Portaria.

III – Determina-se ao respectivo Setor de Pessoal que após a nomeação
e efetivação do ato de posse proceda à inscrição no assentamento
profissional do servidor.

IV – As despesas decorrentes do cumprimento desta Portaria correrão
à conta das dotações próprias do Orçamento Municipal vigente.

V – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BALSAS - MA, em 01 de Março
de 2018.

Erik Augusto Costa e Silva

Prefeito Municipal de Balsas

Autor da Publicação: LINDALVA HERÊNIO DE MORAES NETA

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 045, DE 01 DE MARÇO DE 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE BALSAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso
das atribuições legais,  que lhe são conferidas,  conforme o art.  74,
inciso 25, da Lei Orgânica Municipal, e com fundamento no inciso II do
art. 37 da Constituição Federal,

RESOLVE:

I – Nomear para o cargo de Chefe de Divisão, DAS - 3, o Sr. JAIRO
RODRIGUES  PEREIRA  DA  SILVA,  lotado  na  Secretaria  Municipal  de
Infraestrutura e Urbanismo.

II  – O Servidor acima nomeado deverá comparecer ao Gabinete do
Prefeito Municipal para o ato de posse no prazo máximo de 30 dias, a
contar da data da publicação desta Portaria.

III – Determina-se ao respectivo Setor de Pessoal que após a nomeação
e efetivação do ato de posse proceda à inscrição no assentamento
profissional do servidor.

IV – As despesas decorrentes do cumprimento desta Portaria correrão
à conta das dotações próprias do Orçamento Municipal vigente.

V – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BALSAS - MA, em 01 de Março
de 2018.

Erik Augusto Costa e Silva

Prefeito Municipal de Balsas

Autor da Publicação: LINDALVA HERÊNIO DE MORAES NETA

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 046, DE 01 DE MARÇO DE 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE BALSAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso
das atribuições legais,  que lhe são conferidas,  conforme o art.  74,
inciso 25, da Lei Orgânica Municipal, e com fundamento no inciso II do
art. 37 da Constituição Federal,

RESOLVE:

I  –  Nomear  para  o  cargo de  Conselheiro  Tutelar,  DAS -  6,  a  Sra.
EURIFRAN  SILVA  ARAÚJO,  lotado  na  Secretaria  Municipal  de
Desenvolvimento Social, Trabalho e Emprego.

II – A Servidora acima nomeada deverá comparecer ao Gabinete do
Prefeito Municipal para o ato de posse no prazo máximo de 30 dias, a
contar da data da publicação desta Portaria.

III – Determina-se ao respectivo Setor de Pessoal que após a nomeação
e efetivação do ato de posse proceda à inscrição no assentamento
profissional do servidor.

IV – As despesas decorrentes do cumprimento desta Portaria correrão
à conta das dotações próprias do Orçamento Municipal vigente.

V – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BALSAS - MA, em 01 de Março
de 2018.

Erik Augusto Costa e Silva

Prefeito Municipal de Balsas

Autor da Publicação: LINDALVA HERÊNIO DE MORAES NETA

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 047, DE 01 DE MARÇO DE 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE BALSAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso
das atribuições legais,  que lhe são conferidas,  conforme o art.  74,
inciso 25, da Lei Orgânica Municipal, e com fundamento no inciso II do
art. 37 da Constituição Federal,

RESOLVE:

I – Nomear para o cargo de Chefe de Setor, DAS - 2, a Sra. MARIA DAS
DORES  DOS  SANTOS  RIBEIRO,  lotado  na  Secretaria  Municipal  de
Saúde.

II – A Servidora acima nomeada deverá comparecer ao Gabinete do
Prefeito Municipal para o ato de posse no prazo máximo de 30 dias, a
contar da data da publicação desta Portaria.

III – Determina-se ao respectivo Setor de Pessoal que após a nomeação
e efetivação do ato de posse proceda à inscrição no assentamento
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profissional do servidor.

IV – As despesas decorrentes do cumprimento desta Portaria correrão
à conta das dotações próprias do Orçamento Municipal vigente.

V – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 18 de Janeiro de 2018.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BALSAS - MA, em 01 de Março
de 2018.

Erik Augusto Costa e Silva

Prefeito Municipal de Balsas

Autor da Publicação: LINDALVA HERÊNIO DE MORAES NETA

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 048, DE 01 DE MARÇO DE 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE BALSAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso
das atribuições legais,  que lhe são conferidas,  conforme o art.  74,
inciso 25, da Lei Orgânica Municipal, e com fundamento no inciso II do
art. 37 da Constituição Federal,

RESOLVE:

I – Nomear para o cargo de Chefe de Setor, DAS - 2, o Sr. FRANCISCO
LACERDA PEREIRA DOS SANTOS, lotado na Secretaria Municipal  de
Saúde.

II  – O Servidor acima nomeado deverá comparecer ao Gabinete do
Prefeito Municipal para o ato de posse no prazo máximo de 30 dias, a
contar da data da publicação desta Portaria.

III – Determina-se ao respectivo Setor de Pessoal que após a nomeação
e efetivação do ato de posse proceda à inscrição no assentamento
profissional do servidor.

IV – As despesas decorrentes do cumprimento desta Portaria correrão
à conta das dotações próprias do Orçamento Municipal vigente.

V – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BALSAS - MA, em 01 de Março
de 2018.

Erik Augusto Costa e Silva

Prefeito Municipal de Balsas

Autor da Publicação: LINDALVA HERÊNIO DE MORAES NETA

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 049, DE 01 DE MARÇO DE 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE BALSAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso
das atribuições legais,  que lhe são conferidas,  conforme o art.  74,
inciso 25, da Lei Orgânica Municipal, e com fundamento no inciso II do
art. 37 da Constituição Federal,

RESOLVE:

I – Nomear para o cargo de Diretor de Departamento, DAS - 4, o Sr.
MANOEL  MESSIAS  PEREIRA  DA SILVA  JÚNIOR,  lotado  na  Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Emprego.

II  – O Servidor acima nomeado deverá comparecer ao Gabinete do
Prefeito Municipal para o ato de posse no prazo máximo de 30 dias, a
contar da data da publicação desta Portaria.

III – Determina-se ao respectivo Setor de Pessoal que após a nomeação
e efetivação do ato de posse proceda à inscrição no assentamento
profissional do servidor.

IV – As despesas decorrentes do cumprimento desta Portaria correrão
à conta das dotações próprias do Orçamento Municipal vigente.

V – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BALSAS - MA, em 01 de Março
de 2018.

Erik Augusto Costa e Silva

Prefeito Municipal de Balsas

Autor da Publicação: LINDALVA HERÊNIO DE MORAES NETA

Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2018 –
CPL/PMFN

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

AVISO DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 049/2018 – CPL/PMFN

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS-MA, através
da  Comissão  Permanente  de  Licitação  -  CPL,  torna  público  que
realizará  licitação  na  modalidade  Pregão  Presencial  visando  a
Contratação de empresas para o fornecimento de Materiais de
Higiene e limpeza, para suprir as necessidades da Prefeitura
Municipal  de  Fortaleza  dos  Nogueiras-MA  e  suas  Unidades
Administrativas, para o exercício de 2019, conforme Termo de
Referência. Tipo Menor Preço por Item. LOCAL: Sede da Prefeitura.
Localizada na Rua Rui Barbosa, nº 125-Centro. DATA DE ABERTURA:
21/12/2018. HORÁRIO: 14:00hs. Recebimento dos envelopes e início
da habilitação. Local: Sala de reunião da CPL, localizada na Rua Rui
Barbosa, nº 125, Centro, Fortaleza dos Nogueiras - MA. AQUISIÇÃO DO
EDITAL: até três dias úteis antes da data da abertura do certame na
sala da CPL. Os interessados poderão adquirir o edital pagando a taxa
de R$ 20,00 (vinte) reais em horário comercial das 08:00 ás 12:00
horas.  Fortaleza  dos  Nogueiras-MA,  04  de  dezembro  de  2018.
Faustiana Nogueira de Freitas – Pregoeira Municipal.  Odair  Pinheiro
Miranda  –  Secretário  Municipal  de  Administração,  Planejamento  e
Finanças.

Autor da Publicação: GABRIELA LIMA BARROS

Prefeitura Municipal de Jatobá

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO JULGAMENTO DA
LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2018/CPL - PROCESSO Nº
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016.0810/2018/PMJ

A Sra. Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de
Jatobá-MA, designado pela Portaria nº 041/2017, de 11 de junho de
2018, em cumprimento ao inciso XI do art. 38 da Lei nº 8.666/1993, faz
publicar o resultado final do julgamento da licitação, a seguir: OBJETO:
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NOS  SERVIÇOS  DE
ENGENHARIA PARA RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO TRECHO
DO POVOADO AXIXÁ PASSANDO PELA LOCALIDADE SÃO MANOEL ATÉ
O POVOADO LAGOA DA SERRA. EMPRESA VENCEDORA: TENCOL
ENGENHARAIA  LTDA.  CNPJ  Nº  01.684.244/0001-01.  VALOR
ADJUDICADO: R$ 191.779,31 (Cento e noventa e um mil setecentos e
setenta e nove reais e trinta e um centavos). FUNDAMENTO LEGAL:
Lei Federal nº 8.666/93 e atualizações posteriores, Lei Complementar
nº  123,  de  14  de  dezembro  de  2006.  O  presente  resultado  final  do
julgamento da licitação (extrato) foi devidamente afixado no Mural da
Prefeitura Municipal de Jatobá, na data de 13/11/2018 na forma Lei
Municipal  149/2013  de  22/01/2013  e  será  publicado  no  Diário  Oficial
dos Municípios do Estado do Maranhão em conformidade com a Lei
municipal  nº  183/2016/GAB.  Jatobá-MA,  13  de  novembro  de  2018,
Maria Francisca Damasceno de Oliveira, Presidente.

Autor da Publicação: Erline Araujo Muniz

Prefeitura Municipal de Mirador

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2018.

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL nº 044/2018.

AVISO DE LICITAÇÃO. A PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR-MA, torna
público a realização de Licitações na modalidade Pregão Presencial, do
tipo menor preço POR LOTE, de interesse das Secretarias Municipais
Educação, Saúde, Administração e Assistência Social de Mirador-MA,
sendo  as  seguintes:  PREGÃO  PRESENCIAL  nº044/2018.  OBJETO:
Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva na frota de veículos e
máquinas pesadas, para atender a demanda do exercício de 2019, das
Secretarias Municipais de Mirador;  DATA DA SESSÃO:18/12/2018 às
08hs00min..BASE  LEGAL:  Lei  10.520,  e,  Lei  nº8.666/93  e  suas
alterações.  Os  Editais  e  seus  anexos  estão  à  disposição  dos
interessados,  no  Prédio  da  Prefeitura  Municipal  de  Mirador-MA,  na
Avenida Francisco Luiz da Fonseca nº13, Centro, Nesta., de 2ª a 6ª, no
horário  das  08:00  às  12:00  horas,  onde  poderão  ser  adquiridos
mediante o pagamento no valor de R$20,00 (vinte reais). Mirador (MA),
05/12/2018. Geila Melo Carvalho, Pregoeira.

Autor da Publicação: GUILHERME COSTA CAMPOS

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº045/2018

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL nº045/2018

AVISO DE LICITAÇÃO. A PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR-MA, torna
público a realização de Licitações na modalidade Pregão Presencial, do
tipo menor preço POR LOTE, de interesse das Secretarias Municipais
Educação, Saúde e Administração de Mirador-MA, sendo as seguintes:
PREGÃO  PRESENCIAL  nº045/2018.  OBJETO:  Serviços  de  Dragagem,
Limpeza  e  desinfecção  de  Fóssas  Sépticas,  de  modo  a  atender  a
demanda do exercício  de  2019,  para  as  Secretarias  Municipais  de
Mirador; DATA DA SESSÃO:18/12/2018 às 10hs00min..BASE LEGAL: Lei
10.520, e, Lei nº8.666/93 e suas alterações. Os Editais e seus anexos

estão à disposição dos interessados, no Prédio da Prefeitura Municipal
de Mirador-MA, na Avenida Francisco Luiz da Fonseca nº13, Centro,
Nesta, de 2ª a 6ª, no horário das 08:00 às 12:00 horas, onde poderão
ser  adquiridos  mediante  o  pagamento  no  valor  de  R$20,00  (vinte
reais). Mirador (MA), 05/12/2018. Geila Melo Carvalho, Pregoeira.

Autor da Publicação: GUILHERME COSTA CAMPOS

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº046/2018

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL nº046/2018

AVISO DE LICITAÇÃO. A PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR-MA, torna
público a realização de Licitações na modalidade Pregão Presencial, do
tipo menor preço POR LOTE, de interesse das Secretarias Municipais
Educação, Saúde, Administração e Assistência Social de Mirador-MA,
sendo  as  seguintes:  PREGÃO  PRESENCIAL  nº046/2018.  OBJETO:
Serviços de Hospedagem e Fornecimento de Refeição, para atender a
demanda do exercício de 2019, das Secretarias Municipais de Mirador;
DATA DA SESSÃO:18/12/2018 às 14hs00min..BASE LEGAL: Lei 10.520,
e, Lei nº8.666/93 e suas alterações. Os Editais e seus anexos estão à
disposição  dos  interessados,  no  Prédio  da  Prefeitura  Municipal  de
Mirador-MA, na Avenida Francisco Luiz da Fonseca nº13, Centro, Nesta,
de 2ª a 6ª, no horário das 08:00 às 12:00 horas, onde poderão ser
adquiridos mediante o pagamento no valor de R$20,00 (vinte reais).
Mirador (MA), 05/12/2018. Geila Melo Carvalho, Pregoeira.

Autor da Publicação: GUILHERME COSTA CAMPOS

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2018

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL nº 047/2018

AVISO DE LICITAÇÃO. A PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR-MA, torna
público a realização de Licitações na modalidade Pregão Presencial, do
tipo menor preço GLOBAL,  de interesse da Secretaris  Municipal  de
Assistência  Social  do  Município  de  Mirador-MA,  sendo  a  seguinte:
PREGÃO  PRESENCIAL  nº047/2018.  OBJETO:  Aquisição  de  Urnas
Fúnebres, para atender a demanda do exercício de 2019, da Secretaria
Munic ipal  de  Mirador;  DATA  DA  SESSÃO:18/12/2018  às
16hs00min.BASE  LEGAL:  Lei  10.520,  e,  Lei  nº8.666/93  e  suas
alterações.  Os  Editais  e  seus  anexos  estão  à  disposição  dos
interessados,  no  Prédio  da  Prefeitura  Municipal  de  Mirador-MA,  na
Avenida Francisco Luiz da Fonseca nº13, Centro, Nesta, de 2ª a 6ª, no
horário  das  08:00  às  12:00  horas,  onde  poderão  ser  adquiridos
mediante o pagamento no valor de R$20,00 (vinte reais). Mirador (MA),
05/12/2018. Geila Melo Carvalho, Pregoeira.

Autor da Publicação: GUILHERME COSTA CAMPOS

Prefeitura Municipal de São João dos Patos

LEI

Lei Nº 578/2018, de 09 de Maio de 2018. INSTITUI a Semana de
Orientação e Prevenção da Gravidez na Adolescência, no âmbito do
município  de  São  João  dos  Patos/MA,  e  dá  outras  providências.  A
PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS-MA, no uso das
atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal, faz saber
que a Câmara Municipal de São João dos Patos, Estado do Maranhão,
aprovou  e  eu  sanciono  a  seguinte  LEI:  Art.  1.º  Fica  instituída  a
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Semana de Orientação e Prevenção da Gravidez na Adolescência, no
âmbito  do  município  de  São  João  dos  Patos/MA,  que  ocorrerá,
anualmente, na semana que compreender o dia 26 de setembro, data
que  se  comemora  o  "Dia  Mundial  da  Prevenção  da  Gravidez  na
Adolescência".  §  1.º  A  Semana de  que trata  o  caput  deste  artigo
passará  a  integrar  o  Calendário  Oficial  do  Município.  §  2.º  A  Semana
deverá ser realizada, principalmente, nas Unidades Básicas de Saúde -
UBS e na Rede Municipal de Ensino, com o objetivo de disseminar
informações sobre medidas preventivas e educativas que contribuam
para a redução da incidência da gravidez na adolescência. Art. 2.º A
Semana deverá conter os seguintes objetivos: I - Prevenir a gravidez
na adolescência; II - Contribuir para a diminuição do índice de gravidez
na adolescência; III - Incentivar o planejamento familiar ou reprodutivo;
IV - Prevenir doenças sexualmente transmissíveis (DST); V - Diminuir
as situações de exclusão social decorrentes da gravidez precoce; VI -
Informar, sensibilizar e envolver a sociedade em torno da situação da
adolescente mãe e da paternidade precoce; VII - Conferir visibilidade
social às ações pertinentes à questão;  VIII - Resgatar as adolescentes
para a cidadania, por meio do suporte de assistentes sociais e agentes
de saúde;  IX  -  Incentivar  o  ingresso  dessas  jovens  em programas
sociais. Art. 3.º A Semana de Orientação e Proteção da Gravidez na
Adolescência  compreenderá  a  realização  de  seminários,  ciclos  de
palestras e ações educativas nos estabelecimentos da Rede Pública de
Ensino,  na Rede Municipal  de Saúde e de Ação Social.  Art. 4.º  A
Semana de Prevenção à Gravidez na Adolescência será realizada por
meio de: I – Campanhas de divulgação de todos os serviços disponíveis
oferecidos  pelas  Unidades Básicas  de Saúde;  II  –  Oferecimento de
todos os métodos e técnicas de contracepção cientificamente aceita e
que não coloquem em risco a vida e a saúde das pessoas, garantida a
liberdade de opção. Art. 5.º Para consecução dos objetivos desta Lei,
o Poder Executivo poderá: I – Celebrar convênios com os Ministérios da
Saúde,  da  Justiça,  da  Educação  e  da  Cultura,  bem  como  com
secretarias, delegacias e órgãos de saúde, de educação, de segurança
pública,  de  assistência  social  do  Estado,  assim  como  com  outros
Municípios;  II  –  Estabelecer  parcerias  com  instituições  públicas  e
privadas, visando promover palestras, exposições e debates públicos
sobre o assunto; III – Promover e estimular a realização de programas
de orientação e de palestras nos estabelecimentos da rede municipal
de  ensino;   IV  –  Promover  a  divulgação  junto  aos  meios  de
comunicação.  Art.  6.º  Os  órgãos  municipais  que  tenham
comprometimento com a questão da adolescência,  em especial,  as
Secretarias Municipais de Saúde, de Educação e de Promoção social,
deverão desenvolver ações sistemáticas e continuadas ao longo do
ano, com vista à orientação, à prevenção e ao acompanhamento da
gravidez na adolescência. Art. 7.º Esta Lei entra em vigor na data de
sua  publicação.  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DOS
PATOS, Estado do Maranhão, aos 09 (nove) dias do mês de maio de
2018. GILVANA EVANGELISTA DE SOUSA Prefeita Municipal.

Autor da Publicação: MARIA ALICE DE SA LIMA

LEI

Lei Nº 581/2018, de 09 de Maio de 2018. Denomina a Quadra de
Esporte localizada entre a Rua Gonçalves Moreira e a Rua Sá Sobrinho
de:  “Quadra Poliesportiva Evaldo Evangelista  Coelho” A PREFEITA
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS-MA, no uso das atribuições
legais que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal,  faz saber que a
Câmara   Municipal  de  São  João  dos  Patos,  Estado  do  Maranhão,
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:  Art.  1º Fica denominada de

QUADRA POLIESPORTIVA EVALDO EVANGELISTA COELHO, a quadra de
esportes localizada entre a Rua Gonçalves Moreira e Rua Sá Sobrinho,
mais precisamente nas imediações da Escola Municipal 31 de Março,
no município de São João dos Patos. Art. 2º Esta lei entra em vigor, na
data de sua publicação.  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO
DOS PATOS, Estado do Maranhão, aos 09 (nove) dias do mês de maio
de 2018. GILVANA EVANGELISTA DE SOUSA Prefeita Municipal.

Lei Nº 582/2018, de 24 de Maio de 2018.  Institui o dia 05 de Maio
Dia  Municipal  da  Mulher  Patoense  Empreendedora,  e  dá  outras
providências. A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS-
MA, no uso das atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica
Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de São João dos Patos,
Estado do Maranhão, aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:  Art. 1º
Fica instituído o Dia Municipal da Mulher Patoense Empreendedora,
que será comemorado, anualmente, no dia 05 de maio, passando a
integrar  o  calendário  oficial  do  Município.   Art.  2º  Esta  Lei  entra  em
vigor na data de sua publicação. PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
JOÃO DOS PATOS, Estado do Maranhão, aos 24 (vinte e quatro) dias
do  mês  de  maio  de  2018.  GILVANA EVANGELISTA  DE  SOUSA
Prefeita Municipal.

Lei Nº 583/2018, de 26 de Junho de 2018. Dispõe sobre a realização
de Seminário Antidrogas no início do ano letivo nas escolas da rede
municipal de ensino do Município de São João dos Patos, estado do
Maranhão,  e dá outras providências.  A PREFEITA MUNICIPAL DE
SÃO JOÃO DOS PATOS-MA, no uso das atribuições legais que lhe
conferem a Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal
de São João dos Patos, Estado do Maranhão, aprovou e eu sanciono a
seguinte LEI:  Art. 1º - A Secretaria Municipal de Educação – SEMED,
realizará no primeiro semestre do ano letivo de seus estabelecimentos
de ensino, seminário antidrogas objetivando transmitir aos alunos da
rede  pública  municipal,  ensinamento  sobre  a  nocividade  e  as,
consequência do uso de entorpecentes.  Art. 2º - Além de palestras,
aulas ou debates, poderão ser divulgados, através de painéis, cartazes
e vídeos os prejuízos causados a pessoa, família e a sociedade. Art. 3º
- O seminário contara com participação de Professores, Profissionais da
Secretaria  de  Saúde  e  componentes  da  Polícia  Militar  como
palestrantes. Parágrafo Único: Outras autoridades ou pessoas ligadas
ao assunto poderão ser convidadas. Art. 4º - Esta Lei entra em vigor
na data de sua publicação. PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO
DOS PATOS, Estado do Maranhão, aos 26 (vinte e seis) dias do mês
de  junho  de  2018.  GILVANA EVANGELISTA  DE  SOUSA Prefeita
Municipal.

Lei Nº 584/2018, de 26 de Junho de 2018.  Institui  a  Lei  “Lucas
BegalliZamora” que dispõe sobre a capacitação do corpo docente e
funcional para a prestação de primeiros socorros nas EMEIs e EMEFs da
rede pública, bem como nas Escolas de educação correspondente na
rede  particular  no  Município  de  São  João  dos  Patos  e  dá  outras
providências. A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS-
MA, no uso das atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica
Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de São João dos Patos,
Estado do Maranhão,  aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:   Art.
1º  Fica instituída a Lei  “Lucas BegalliZamora”, que dispõe sobre a
capacitação  do  corpo  docente  e  funcional  para  a  prestação  de
primeiros socorros nas Escolas Municipais de Educação Infantil (EMEIs)
e Escolas Municipais de Ensino Fundamental (EMEFs) da rede pública,
bem como nas Escolas de educação correspondente na rede particular
no  Município  de  São  João  dos  Patos/MA.   Art.  2º  Os  cursos  de
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capacitação em primeiros socorros serão ministrados por entidades
municipais  ou  estaduais,  especializadas  em  práticas  de  auxílio
imediato e emergencial à população tais como, Corpo de Bombeiros,
Serviços  de  Atendimento  Móvel  de  Urgência,  Defesa  Civil,  Forças
Policiais, Secretarias de Saúde ou serviços assemelhados, tendo como
objetivo:  I  -  identificar  e  agir  preventivamente  em  situações  de
emergências e urgências médicas;  II  –  intervir  no socorro imediato
do(s) acidentado(s) até que o suporte médico especializado, local ou
remoto, torne-se possível. Paragrafo único. O conteúdo dos cursos
de  primeiros  socorros  ministrados  deverão  ser  condizentes  com a
natureza e faixa etária do público atendido pelos estabelecimentos de
ensino ou recreação. Art. 3º O curso de capacitação do corpo docente
e funcional terá validade de 2 (dois) anos e deverá ser oferecido para
todos,  sem  prejuízo  de  suas  atividades  ordinárias.  Paragrafo
único. Cada escola estabelecida no Município de São João dos Patos,
deverá  conter  no  mínimo  1  (um)  profissional  do  corpo  docente  ou
funcional  capacitado,  comprovadamente,  para  fins  de  atendimento
desta  Lei.  Art.  4º  O  não cumprimento  dos  dispositivos  desta  Lei,
implicará nas seguintes sanções: I – advertência; II – multa de 02 (dois)
salários mínimos, aplicada em dobro em caso de reincidência; III  –
cassação de Alvará de Funcionamento.  Art.  6º  O Poder  Executivo
regulamentará, no que couber, a presente Lei. Art. 7º Esta Lei entra
em  vigor  360  (trezentos  e  sessenta)  dias  após  sua  publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS,  Estado do
Maranhão,  aos  26  (vinte  e  seis)  dias  do  mês  de  junho  de  2018.
GILVANA EVANGELISTA DE SOUSA Prefeita Municipal.

 

Autor da Publicação: MARIA ALICE DE SA LIMA

LEI

Lei Nº 579/2018, de 09 de Maio de 2018. Abre Crédito Especial ao
Orçamento Fiscal do Exercício de 2018 e dá outras providencias.  A
PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS-MA, no uso das
atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal, faz saber
que a Câmara Municipal de São João dos Patos, Estado do Maranhão,
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:  Considerando o disposto no
Inciso I, Art, 7º da Lei Federal 4.320/64 e § 8º, Art. 165 Constituição
Federal. Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional especial ao Orçamento
Geral do Município São João dos Patos - MA para o exercício de 2018,
no valor de R$ 190.000,00 (Cento e noventa mil reais), conforme a
seguir:  04   SECRETARIA  DE  FAZENDA  04.122.0003.2004.0000
Manutenção  e  Funcionamento  da  Secretaria  de   Fazenda    31
90.13.00   Obrigações Patronais  –   R$ 190.000,00 R$ 190.000,00
Parágrafo  Único  –  O  crédito  adicional  especial  cria  dotação  para
Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Fazenda. Artigo 2º - De
acordo com o disposto no Inciso II, § 1º e § 3º do Art. 43 da Lei Federal
4320/64. Constitui recurso para abertura do presente crédito adicional
especial, a Anulação Parcial da Dotação abaixo: 04 SECRETARIA DE
FAZENDA .129.0006.2100.0000 Manutenção e Funcionamento do Setor
Tributário   31  90.39.00   Outros  Serviços  de  Terceiros  PJ   –    R$
190.000,00  R$ 190.000,00Artigo 3º - Revogadas as disposições em
contrário,  esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS,  Estado do
Maranhão, aos 09 (nove) dias do mês de maio de 2018. GILVANA
EVANGELISTA DE SOUSA  Prefeita Municipal.

Lei Nº 580/2018, de 09 de Maio de 2018.   Abre Crédito Especial ao

Orçamento Fiscal do Exercício de 2018 e dá outras providencias. A
PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS-MA, no uso das
atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal, faz saber
que a Câmara Municipal de São João dos Patos, Estado do Maranhão,
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:  Considerando o disposto no
Inciso I, Art. 7º da Lei Federal 4.320/64 e § 8º, Art. 165 Constituição
Federal. Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional especial ao Orçamento
Geral do Município São João dos Patos - MA para o exercício de 2018,
no valor de R$ 552.000,00 (Quinhentos e cinquenta e dois mil reais),
conforme a seguir: 12 FUNDO DE NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
DO   ENSINO  BÁSICO  12.361  ENSINO  FUNDAMENTAL       
12..361.0011.2012.0000 Manutenção e Funcionamento das Escolas do
Ensino  Fundamental  31 90.11.00    Vencimentos e Vant. Fixas –  R$
389.000,00     31 90.13.00   Obrigações Patronais   –   R$ 134.000,00
   33.90.14.00  Diária  –  R$  5.000,00  33.90.30.00   Material de
consumo  –  R$   15.000,00    33.90.36.00  Outros Serviços de Terceiros
– PF  –  R$    3.000,00    33.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros – PJ 
–  R$  6.000,00   R$ 552.000,00 Parágrafo Único – O crédito adicional
especial cria dotação para Manutenção e Funcionamento das Escolas
de Ensino Fundamental Artigo 2º - De acordo com o disposto no Inciso
II, § 1º e § 3º do Art. 43 da Lei Federal 4320/64. Constitui recurso para
abertura do presente crédito adicional especial, a Anulação Parcial da
Dotação  abaixo:  12  FUNDO  DE  NACIONAL  DE  DESENVOLVIMENTO
ENSINO BÁSICO 12.366.0011.2063.0000 Manutenção e Funcionamento
da Educação de Jovens e Adultos 31.90.04.00 Contratação por Tempo
Determinado -  R$ 6.000,00 31.90.11.00   Vencimentos e Vantagens
Fixas  -  R$  389.000,00   33.90.30.00      Material de Consumo  - R$  
15.000,00      33.90.36.00      Outros Serviços de Terceiros – PF - R$
3.000,0033.90.39.00  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  PJ   -   R$    
5.000,00. 12.365.0013.2062.0000 Manutenção e Funcionamento das
Escolas do Ensino Infantil   31.90.13.00  Obrigações Patronais -  R$
134.000,00   R$ 552.000,00. Artigo 3º - Revogadas as disposições em
contrário,  esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS,  Estado do
Maranhão, aos 09 (nove) dias do mês de maio de 2018. GILVANA
EVANGELISTA DE SOUSA Prefeita Municipal.

Autor da Publicação: MARIA ALICE DE SA LIMA
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NORMAS E ORIENTAÇÕES DE PUBLICAÇÃO

A  Constituição  Federal  permite  que  cada  município,  como  ente
federado,  possa  se  auto-organizar  administrativamente  (Art.  18  da
CF/88) por meio de suas leis (arts. 29, 20, I, da CD/88)

A  Lei  Federal  nº  8.666/93,  no  seu  art.  6º,  inciso  XIII,  conceitua
imprensa oficial e declara que: “para a União é o Diário Oficial da União
e  para  os  Estados,  Distrito  Federal  e  Municípios,  é  o  que  for  definido
em suas leis.”

O Diário Oficial é criado através de Lei Municipal. A prefeitura envia e
aprova o Projeto de Lei, conforme modelo fornecido pela FAMEM, para
a Câmara Municipal.

O art. 48 da Lei Complementar nº. 101/00 considera o meio eletrônico
como um instrumento de transparência da gestão fiscal.

A Lei nº 10.520/2002, no seu art. 4º, determina que a publicação do
aviso  de  licitação,  independentemente  do  seu  valor,  deve  ser
publicado no Diário Oficial do respectivo município.

DA PUBLICAÇÃO:

A  publicação  do  diário  oficial  dos  municípios  será  exclusivamente
através  do  site:  www.famem.org.br.

O município que desejar, poderá imprimir as edições para distribuição
em seu município.

A produção e circulação do diário obedecerão ao seguinte:

DA INCLUSÃO DO CONTEÚDO NO SISTEMA DO DIÁRIO:

DA DATA:

As prefeituras municipais podem inserir suas publicações dentro do
sistema do diário até as 22:00hs do dia corrente.

DA PUBLICAÇÃO:

As publicações sempre acontecerão às 5:00hs do dia seguinte.

OBS.:  Lembrando  que  todo  e  qualquer  conteúdo  incluso  pelas
prefeituras  no  dia  corrente  para  publicação  dentro  do  sistema do
diário, só será publicado no próximo dia útil, obedescendo assim os
feriados nacionais e finais de semana.

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:

Formato: 21 x 29,7 cm (fechado)
Cor: Preto e Branco
Fonte: tamanho 8,5
Número de Páginas: Determinado pela demanda
Publicação: Diária

Para divulgar as publicações oficiais no Diário Oficial dos Municípios do
Estado  do  Maranhão,  as  prefeituras  deverão  seguir  a  seguinte
normatização.

DO RECEBIMENTO:

 O conteúdo deverá ser enviado pela internet por meio da
utilização da ferramenta de publicação do diário que já se

encontra disponível no site: diario.famem. org.br ;
 Todo o material enviado para publicação deverá realizado por
meio de um funcionário da prefeitura previamente autorizado
e capacitado pela FAMEM para utilização do sistema;

A FORMATAÇÃO:

O conteúdo inserido pelas prefeituras no sistema do diário, deverão
obedecer à seguinte formatação: o editor de textos utilizado deve ser o
“Word”; o corpo da letra (tamanho) será 8,5cm; usar espaçamento
simples entre linhas; texto na cor preta (automática); selecionar fonte
(estilo) Arial, com alinhamento justificado.

DA PUBLICAÇÃO:

Só serão divulgadas no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Maranhão as publicações de municípios que aprovarem nas
Câmaras Municipais o projeto de lei que autoriza as prefeituras
a instituírem o diário como órgão oficial dos municípios;
As  publicações  oficiais  das  prefeituras  serão  distribuídas  no
diário por ordem alfabética dos municípios,  assim como os
atos administrativos;
O  conteúdo  publicado  é  de  inteira  responsabilidade  do
município que inseriu o material  no sistema do diário para
publicação;
A  publicação  no  Diário  Oficial  dos  Municípios  do  Estado  do
Maranhão substituirá as demais publicações impressas, para
todos os efeitos legais, exceto para os editais de licitação na
modalidade  tomada  de  preços  e  concorrência,  os  quais,
conforme  disposto  na  Lei  Federal  nº  8.666/93,  devem ser
publicados também em diário de grande circulação.
Algumas  publicações  ainda  deverão  ser  realizadas  pela
Imprensa  Oficial  do  Estado  ou  da  União,  quando  se  tratar  de
convênios ou outra forma de parceria com esses outros entes
federativos.
O  Diário  Oficial  dos  Municípios  do  Estado  do  Maranhão  será
publicado no site simultaneamente à publicação impressa.
O  Diário  Oficial  dos  Municípios  do  Estado  do  Maranhão  não
circulará aos sábados, domingos e feriados.

DA DISTRIBUIÇÃO:

A  FAMEM  disponibiliza  todos  os  exemplares  do  Diário  Oficial
dos  Municípios  do  Estado  do  Maranhão  em  seu  site:
diario.famem.org.br;

DO ARMAZENAMENTO:

O material finalizado será armazenado em nuvem no ambiente
tecnológico desta Federação e em encadernações mensais;
Os e-mails recebidos também serão armazenados em nuvem
em espaço de acesso restrito;
O  material  também  ficará  acessível  para  consulta  das
prefeituras no site da FAMEM: www.famem.org.br

Obs.:  A  aceitação dos  atos  administrativos  divulgados  neste  diário
estão condicionadas à verificação de sua autenticidade na Internet.

ATOS QUE PODEM SER PUBLICADOS NO DIÁRIO OFICIAL DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO E ATOS QUE DEVEM
SER PUBLICADOS EM OUTROS VEÍCULOS DE PUBLICAÇÃO
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SÃO VEÍCULOS DE DIVULGAÇÃO DE ATOS:

I) VEÍCULOS OFICIAIS:

a) Diário Oficial da União;

b) Diário Oficial do Estado;

c) Diário Oficial dos Municípios, impressos ou eletrônicos.

II) VEÍCULOS PRIVADOS:

a) Jornal diário de circulação nacional;

b) Jornal diário de grande circulação no Estado;

c) Jornal diário de circulação regional;

d) Jornal diário de circulação local.

III) INTERNET:

a) Sites oficiais; e

b) Sites privados.

ATOS ADMINISTRATIVOS QUE DEVEM SER PUBLICADOS E OS
VEÍCULOS A SEREM UTILIZADOS:

I – AVISOS DE ABERTURA DE LICITAÇÕES:

a) Obrigatoriedade de publicar o extrato dos editais de tomada de
preços e concorrência no DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO, quando se tratar
de obras e serviços de engenharia com RECURSOS FEDERAIS (art. 21, §
4º da Lei Federal 8.666/93) e os de pregão quando o convênio ou o
Decreto Municipal  dispuser  a  respeito  (art.  17,  I,  II,  III  do Decreto
Federal 5.450/05), e poderão ser os editais publicados na íntegra no
Diário Oficial dos Municípios;

b) Obrigatoriedade de publicar o extrato dos editais de tomada de
preços, concorrência, leilão e concurso no DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO
(art. 21, § 4º, inciso II da Lei Federal 8.666/93) e poderão ser os editais
publicados na íntegra no Diário Oficial dos Municípios;

c) Obrigatoriedade de publicar o extrato dos editais de tomada de
preços,  concorrência,  leilão  e  concurso  no  JORNAL  DE  GRANDE
CIRCULAÇÃO  NO  ESTADO  (art.  21,  §  4º,  inciso  III  da  Lei  Federal
8.666/93) e poderão ser os editais publicados na íntegra no Diário
Oficial dos Municípios;

d) Obrigatoriedade de publicar o extrato dos editais de tomada de
preços,  concorrência,  leilão e concurso no JORNAL DE CIRCULAÇÃO
LOCAL OU REGIONAL (art. 21, § 4º, inciso III da Lei Federal 8.666/93) e
poderão  ser  os  editais  publicados  na  íntegra  no  Diário  Oficial  dos
Municípios;

e) Obrigatoriedade de publicar os editais de pregão na INTERNET e
poderão  ser  os  editais  publicados  na  íntegra  no  Diário  Oficial  dos
Municípios;

f) Obrigatoriedade de divulgar a realização de audiência pública que
deve  anteceder  a  licitação  ou  conjunto  de  licitações  em  valores
superiores a 100 vezes o limite estabelecido para a modalidade de
concorrência nos mesmos meios de divulgação do edital respectivo;

g) OBRIGATORIEDADE DE DIVULGAR AS ALTERAÇÕES DOS EDITAIS de
nos mesmos meios de divulgação do edital respectivo (art. 21, § 4º da
Lei Federal 8.666/93).

II  –  DEMAIS ATOS DECORRENTES DA APLICAÇÃO DA LEI  DE
LICITAÇÕES:

a) Obrigatoriedade de divulgação dos editais de convite no mural da
Prefeitura (art. 21 e 22,

§ 3º da Lei Federal 8.666/93) e DEVERÃO também ser publicados na
íntegra no Diário Oficial dos Municípios;

b) Obrigatoriedade de divulgação da relação mensal de compras (art.
16 e art. 24, IX da Lei Federal 8.666/93) no mural da Prefeitura ou na
Imprensa  Oficial  do  Município,  que  neste  caso,  depois  de  aprovada  a
Lei Municipal será o Diário Oficial dos Municípios;

c)  Obrigatoriedade  de  divulgar  na  Imprensa  Oficial  do  Município,  que
pode  ser  o  Diário  Oficial  dos  Municípios  e  no  jornal  diário  de  grande
circulação no Estado, o chamamento público para registro cadastral
(art. 34, § 1º da Lei Federal 8.666/93);

d) Obrigatoriedade de divulgar na Imprensa Oficial do Município (Diário
Oficial  dos  Municípios)  a  RATIFICAÇÃO  DAS  DISPENSAS  E  DE
INEXIGIBILIDADES DE LICITAÇÃO e o retardamento da execução de
obra ou serviço (arts. 8º, 17, § 2º e 4º, 24, 25 e 26 da Lei Federal
8.666/93);

e)  Obrigatoriedade  de  divulgar  o  extrato  de  contratos,  ajustes  e
convênios e seus RESPECTIVOS ADITIVOS (art. 61, parágrafo único da
Lei  Federal  8.666/93)  na  Imprensa  Oficial  do  Município  (Diário  Oficial
dos Municípios);

f) Obrigatoriedade de divulgar as intimações dos julgamentos das fases
de  habilitação  e  de  propostas,  quando  não  estiverem  todos  os
licitantes  presentes  no  ato  que  adotou  a  decisão,  da  anulação  e
revogação de licitações e da rescisão de contratos (art.  109, § 1º,
alíneas a e b da LF 8.666/93), na Imprensa Oficial do Município (Diário
Oficial dos Municípios);

g)  Obrigatoriedade  de  divulgar  a  justificativa  do  pagamento  fora  da
ordem cronológica (art. 5º da Lei Federal 8.666/93) na Imprensa Oficial
do Município(Diário Oficial dos Municípios);

h) Obrigatoriedade de divulgar os preços registrados (art. 15, § 2º da
Lei  Federal  8.666/93)  na  Imprensa  Oficial  do  Município(Diário  Oficial
dos Municípios);

i) Obrigatoriedade de divulgar as decisões de impugnações de editais,
as  decisões  de  recursos,  os  atos  de  cancelamento,  adiamento,
adjudicação e homologação de licitações, convocação para sorteio e
demais  avisos  e  decisões  ocorridas  no  curso  do  procedimento
licitatório aos licitantes,  o que pode ser  feito através do Diário Oficial
dos Municípios. Caso envolva recursos federais, deverá também ser
publicado  no  Diário  Oficial  da  União,  e  na  hipótese  de  envolver
recursos  do  Estado  do  Maranhão,  no  Diário  Oficial  do  Estado  do
Maranhão.

III  –  OUTROS  ATOS  OFICIAIS  QUE  PODEM  E  DEVEM  SER
DIVULGADOS POR MEIO DO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS:

Poderão ser publicados na íntegra no Diário Oficial dos Municípios:
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a) as Leis Municipais e demais atos resultantes do processo legislativo
das Câmaras Municipais, tais como, projetos de lei e vetos;

b) os Decretos e outros atos normativos baixados pelos Prefeitos e
Presidentes das Câmaras Municipais, tais como portarias, resoluções,
instruções normativas, orientações normativas;

c) os atos dos Secretários Municipais, baixados para a execução de
normas, com exceção dos de interesse interno dos municípios, tais
como:  despachos  circulares,  ordens  de  serviço,  licenças  diversas,
alvarás, entre outros;

d) atos administrativos cuja publicidade seja obrigatória nos termos da
legislação federal, conforme antes apontado, bem como da legislação
municipal;

e)  atos  administrativos  diversos  emanados  de  qualquer  órgão
municipal, inclusive conselhos de políticas públicas, tais como pautas,
atas, pareceres;

f) atos relacionados à área de recursos humanos, a exemplo de: atos
relacionados a concurso público (edital,  homologação de inscrições,
resultado  e  classificação  de  aprovados,  decisões  de  recursos,
homologação  do  concurso,  convocação  para  posse  e  nomeação),
aposentadoria,  aproveitamento,  demissão,  exoneração,  falecimento,
nomeação  de  servidores  efetivos,  comissionados  e  temporários,
promoção,  recondução,  reintegração,  reversão,  readaptação,
transferência,  inclusive a nomeação de comissões de sindicância e
processo  administrativo  disciplinar  e  demais  atos  passíveis  de
publicação decorrentes destes processos;

g)  atos  decorrentes  da  aplicabilidade  da  Lei  de  Responsabilidade
Fiscal,  ainda  que  não  sejam de  publicidade  obrigatória,  tais  como
parecer  prévio  do  controle  interno,  planos,  prestação  de  contas,
relatórios  de  gestão  fiscal  (publicidade  obrigatória),  relatórios
resumidos  da  execução  orçamentária  (publicidade  obrigatória)  e
versões  simplificadas  desses  documentos.  Os  atos  de  publicidade
obrigatória,  acima  referidos,  deverão  ser  divulgados  de  modo  a
permitir o mais amplo acesso ao público, inclusive por meio eletrônico,
jornal  local  ou  Diário  Oficial,  juntamente  com a  fixação  no  mural  dos
órgãos.

IV  –  ATOS  QUE  DEVEM  SER  PUBLICADOS  NA  HOMEPAGE
CONTAS PÚBLICAS DO TCU (LEI FEDERAL 9.755/98):

a) balanço consolidado das contas dos municípios, suas autarquias e
outras entidades;

b) balanços do exercício anterior;

c) orçamentos do exercício;

d)  quadros  baseados  em dados  orçamentários,  demonstrativos  de
receita e despesa;

e) ratificações das dispensas e inexigibilidades (obrigatório divulgar na
Imprensa Oficial);

f) recursos repassados voluntariamente;

g) relação de compras (obrigatório divulgar na Imprensa Oficial);

h) relatórios resumidos da execução orçamentária – demonstrativos

bimestrais;

i) resumos dos instrumentos de contrato e de seus aditivos (obrigatório
divulgar na Imprensa Oficial);

j) tributos arrecadados.

Todos  estes  atos  também podem ser  publicados  no  Diário  Oficial  dos
Municípios para dar maior transparência à gestão municipal.
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*A seguir, quadro resumo sobre os atos e veículos de publicação

ATO BASE LEGAL DOM DOE DOU JGCE JGL/R WEB HOME MURAL

LICITAÇÕES

Aviso de Tomada de Preços, Concorrência,
Concurso e Leilão. Art. 21 da Lei 8.666/93 X X X X X    

    (Obras com
recursos federais)     

   OBRIGATÓRIO    

Chamamento do registro cadastral Art. 34 da Lei 8.666/93 X   X     

Os atos a seguir, se publicados no Diário Oficial dos Municípios que é a imprensa oficial do Município, não precisam ser publicados em outro jornal.

Aviso de Convite Art. 21 e 22, §3º da Lei 8.666/93 X       X

Aviso de Pregão Lei 10.520/2002 X     X   

Relação mensal de Compras Art. 16 da Lei 8.666 e Lei
9.755/98 X      X X

Ratificação de dispensa Art. 66 da Lei 8.666 e Lei
9.755/98 X      X  

Ratificação de Inexigibilidade Art. 26 da Lei 8.666 e Lei
9.755/98 X      X  

Retardamento da execução de obras ou
serviços Art. 26 da Lei 8.666/93 X        

Extrato dos contratos, ajustes e convênios Art. 61 da Lei 8.666/93 e Lei
9.755/98 X      X  

Decisão habilitação e classificação de Propostas
se ausentes licitantes no ato licitatório. Art. 109 da Lei 8.666/93 X        

Justificativa de pagamento fora da ordem
cronológica Art. 5º da Lei 8.666/93 X        

Preços registrados Art. 15 da Lei 8.666/93 X        

Decisão de impugnação de editais Art. 41 da Lei 8.666/93 X        

Decisão de recursos Lei 8.666/93 X        

Revogação de Licitação Lei 8.666/93 X        

Anulação de Licitação Lei 8.666/93 X        

Adjudicação de Licitação Lei 8.666/93 X        

Convocação de Licitação Lei 8.666/93 X        

Apostilas Art. 61 da Lei 8.666/93 e Lei
9.755/98 X        

GESTÃO FISCAL

RREO Art. 52 da LC 101/2000 X    X X  X

RGF Art. 55 e 63 LC 101/2000 X    X X  X

PROCESSO LEGISLATIVO

Projetos de Lei Art. 37 CF X        

Vetos Art. 37 CF X        

Leis Art. 37 CF X        

Decretos Art. 37 CF X        

Portarias Art. 37 CF X        

Resoluções Art. 37 CF X        

Instruções Normativas Art. 37 CF X        

Orientações Normativas Art. 37 CF X        

ATOS ADMINISTRATIVOS DIVERSOS

Ordens de Serviços Art. 37 CF X        

Pareceres Art. 37 CF X        

Licenças Municipais Art. 37 CF X        
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Despachos Art. 37 CF X        

Circulares Art. 37 CF X        

Atas de Conselhos Art. 37 CF X        

Balanço do exercício anterior Lei 9.755/98 X      X  

Balanço consolidado Lei 9.755/98 X      X  

Orçamento do exercício Lei 9.755/98 X      X  

Quadro demonstrativo da Receita e despesa Lei 9.755/98 X      X  

Rec. repassados voluntariamente Lei 9.755/98 X      X  

Tributos arrecadados Lei 9.755/98 X      X  

ÁREA DE PESSOAL

Edital de Concurso Público Art. 37 CF X        

Homologação de insc. Conc. Público Art. 37 CF X        

Resultado e classif. Conc. Público Art. 37 CF X        

Decisão de recursos em Conc. Público Art. 37 CF X        

Homologação de Conc. Público Art. 37 CF X        

Convocação p/ posse e nomeação Art. 37 CF X        

Aposentadoria de servidores Art. 37 CF X        

Demissão de servidores Art. 37 CF X        

Aproveitamento de servidores Art. 37 CF X        

Exoneração de servidores Art. 37 CF X        

Falecimento de servidores Art. 37 CF X        

Nomeação de servidores Art. 37 CF X        

Promoção de servidores Art. 37 CF X        

Recondução de servidores Art. 37 CF X        

Reintegração de servidores Art. 37 CF X        

Reversão de servidores Art. 37 CF X        

Readaptação de servidores Art. 37 CF X        

Transparência de servidores Art. 37 CF X        

Cessão de servidores Art. 37 CF X        
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